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Annexos C 8

Kcgutaivteiit» para a iiatm cfão publica «Ia I*ro- 
vinda dá Espirita $ànta.

GAP1TUL0 1,
Da in sttu c çã n  p u b l ic a ,

Avl. 4*— A instrucção publica da Província se de vidirá, quanto ao ensi
no, em instrucção primaria e secundaria.

Ari. 2“— A instrucção primaria será diffundida na população por esco
las publicas em todas as cidades, villas, povoados, e distrietos de paz, on
de forem creadas por acto da Assembléa Provincial.

Art. 3*— A instrucção secundaria será ministrada na Capital e no col- 
legio creado pela lei provincial nc 13 de 16 de Julho de 1867,

CAOITULOII.
D as  e scolas  p u b l ic a s .

Art, 4*— k  instrucção primaria será gratuita e ministrada em escolas pu
blicas de primeira e segunda classe,conforme a importância da localidade 
onde forem creadas,e segundo o respectivo acto da Assembléa Provincial.

Art. 5o—O ensino nas escolas constará das seguintes matérias :
§ Io— Leitura e escripta
IJP-— Instrucção moral e religiosa
§ 3“— Principios elementares de arithmetica, e noções do systema métri

co dè pesos e medidas
§ 4o— Noções essessenciaes de grammatica
Art. 6o— Estas matérias serão ensinadas gradualmente,segundo as idades 

e. desenvolvimento dos alumnos,
Art, 7o— Os compedios c livros necessários para o ensino serão adopta^ 

dos pelo director geral com approvação do Presidente da Província.
Art. 813-—O methodo do ensino nas escolas será o mutuo, podendo o 

Presidente da Provincia, ouvindo o director geral,mandar que se adopte 
outro em algumas escolas,attendendo aos seos recursos e necessidades.

Art. 9"— Nas escolas do sexo feminino o ensino constará das mesmas 
matérias do art. 5o,limitando-se porem,quanto ao §  3% ás regras elemen
tares de arithmetica, e completando as prendas domcslicas o plano do re
ferido ensino.

Art. 10— Não havendo em alguma povoação numero bastante de a!uca
nos que determine a creação de uma escola publica, poderá o, Presidente 
da Provincia contratar com qualquer professor particular, que tenha as
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habilitações precisas a admissão de meninos pobres mediante uma grati
ficação de dez mil reis annuaes por cada alunrno com frequência effectm 
attestada pelo inspector municipal.

Art, í i — 'Serão considerados pobres, para terem o ensino gratuito nas 
escolas de que trata o artigo antecedente, aquellcs cujos pais apresentarem 
attestado de pobreza firmado pelo respectivo paracho ou autoridades poli- 
ciaes.

CAPÍTULO III.

Con dições  p a b a  o m a g is t é r io .

Àrt. 12— Só poderão obter titulos de professores públicos os cidadãos 
brazileiros, que reunirem as seguintos condições.

§ I o— Idade de 21 anuos pelo menos.
§2°— Reconhecida morigeração, e não se achando pronunciados, nem 

havendo sofirido condemnaçao criminal passada em julgado.
§ 3o— Capacidade professional.
Art. 13— Prova-se a primeira com certidão de baptismo, ou justificação, 

quando não seja evidente ; a segunda com attestação do respectivo paro- 
eho, e com folha corrida nos lugares onde tenha residido nos tres últimos 
annos ; e a terceira com exame ou concurso nos termos d7este regulamen
to.

Àrt. 14— Às concorrentes que forem casadas, devem exhibir certidão de 
seu casamento; as viúvas certidão de obíto de seus maridos ; e as que vi
verem separadas de seus maridos,a publica forma da sentença que decretou 
a separação : devendo em todo caso ter pelo menos a idade de desoito
aimos

Àrt 1.5— Alem das pessoas que não estiverem nas condições do artigo 
antecedente, também não serão admittidos,

§ 1.® Os que não professarem a religião do Estado.
§ 2.° Os que soffrerem moléstias contagiosas.
Art. 10— O exercício das funções de professor publico é incompatível 

com o de qualquer emprego publico ou profissão commercial.

CAPITULO IV.

DOS EXAMES PARA O MAGISTÉRIO.

Àrt. 17— Os exames para o magistério devem ser feitos na capital em 
uma sala do palacio da Presidência, presedido pelo Presidente da provín
cia, sendo examinadores tres cidadãos de reconhecida illustração e um pro
fessor primário da capital, os quaes serão convidados pelo director geral. 

Àrt. 18— Versarão os exames sobre as matérias do artigo 5.°, sendo no
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meado um examinador para as matérias de eada um dos respectivos para- 
graphós, cumprindo alem disto ao professor da capitai que for designado, 
arguir também o candidato sobre o modq pratico do ensino, penas e re - 
gompensas 0 mais meios proprios para promover a emulação entre os 
alumnos.

Àrt. 19—'Nos exames das concorrentes ao professorado será a professora 
da capital ou outra qualquer senbora de sufíiciente habilitação, que será 
designada em lugar do professor* e cumpre-lhe também arguir sobre os 
trabalhos de agulha e mais prendas domesticas.

Àrt. 20— Cada examinador arguirá 0 tempo que julgar necessário, com 
tanto que não exceda a quarenta minutos.

Art. 21— Findo 0 exame se procederá a votação em escrutínio secreto 
sobre as habibilitações docadidato, sendo approvado plena e simplesmen
te, ou reprovado.

A rt. 22— Serão approvados plenamente os que obtiverem unanimidade 
na votação, simplesmente os que somente obtiverem maioria de votos, e 
reprovados os que não obtiverem maioria.

Àrt. 23— O director poderá se quizer arguir ao candidato, e tomará 
parte na votação.

Àrt. 24— Finda a votação, um dos examinadores escreverá 0 parecer 
com as declarações acima mencionadas, 0 qual será ao depois lido publi
camente e reduzido a termo pelo amanuense da directoria em um livro 
para esse fim destinado.

Àrt. 25— Archivar-se-ha na directaria 0 citado parecer, assim como as 
provas e trabalhos escriptos dos examinados.

Àrt. 26— Concorrendo mais de um candidato,os examinadores,depois da 
votação,classificarão os approvados,para d ’entre elles 0 presidente escolher 
0 que julgar mais habilitado.

CAPITULO V.

N o m e a ç ã o , posse  e  r e spo n sa b ilid a d e  n os  p r o f e sso r e s .

Art. 27—  No caso de creação ou vaga de qualquer cadeira publica,pe
la directoria serão publicados editaes pondo a cadeira em concurso,e mar
cando um prazo nunca menor de trinta dias para a habilitação e inscripção 
dos candidatos. Findo esse prazo, havendo concorrente ou concorrentes 
habilitados, seM annunciado 0 dia do exame,

Art. 28—A nomeação de professor publico será expedida por acto da 
Presidência, sendo 0 respectivo titulo registrado na directoria e mandado 
cumprir pelo director geral.

Àrt, 29— £ ’ considerado victalicio 0 cargo de professor publico depois
16
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de contar cinco annos líquidos de effectivo exercício sem nota, e para isto 
requererá ao presidente j untand® certidão de exercício, o qu al, depois de 
ouvir ao director,decidirá como entender justo.

Art. 30— Depois de obtido o provimento victalicio só perderão os pro
fessores as suas cadeiras nos seguintes casos:

§ V  Por incapacidade physica ou moral.
§ 2.° Soffrendo qualquer eondemnação passada em julgado na forma das 

leis eriminaes.
Art. 31— 0  presidente poderá riomêar, sob proposta do director, na fal

tado pessoas habilitadas,á professores interinos, precedendo exame de suffi- 
ciência perante o director, ou inspector municipal com autorisação d ’a~ 
quelle.

Art. 32.— Os professores interinos terão as mesmas obrigações que os 
effectivos, c  devem habilitar-se no praso de um anuo, sob pena de perde
rem as cadeiras, findo este praso, logo que appareça um candidato com
pete nteinente habilitado que a pretenda na forma d’este regulamento.

Art. 33—0  professor nomèado apresentará a sua nomeação ao inspector 
municipal respectivo para este pôr o seu— visto— , sem o que não poderá 
funccionar.

Art. 34— 0  inspector municipal entregará ao professor nomêado a cha
ve da casa e mais objectos pertencentes á escola por um inventario assig- 
nado por ambos, e que será lançado em um livro proprio e remettido por 
copia a direciona.

CAPITULO Ví.

D as penas  que  po d em  ser  im postas  aos p r o f e s s o r e s .

Art. 35.— Os professores que por má vontade ou negligencia relaxarem 
o cumprimento de seus deveres, instruindo mal a seus discípulos, appti- 
cando castigos sem moderação e critério,e infringindo as disposições d7es
te regulamento, ou desobedecendo ás ordens legaes de seus superiores, 
ficam sugeitos ás seguintes penas:

§ Io Admoestação do inspector municipal.
§ 2U Rcprehensâo do director geral, e suspensão do exercício e venci

mentos por dez dias a um mcz.
§ 3o Demissão pelo presidente da província.
Art. 36.— Os professores incorrerão na suspensão de vencimentos por 

dez dias a um mcz nos seguintes casos:
§1° Infringindo alguma disposição do presente regulamento, ou as de

cisões de seus superiores, c especialmente deixando dc dar aula por ires 
dias em um mez sem motivo justificado.
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§ %° Dando máos exemplos com a pratica de qualquer acto prohibido 
pela moral, e em opposição aos bons costumes.

§ 3o Faltando com o respeito devido ao director e mais pessoas incum
bidas da inspecção das escolas, Entender-se-ha como falta de respeito o 
uso de palavras ou ac tos inconvenientes e impróprios de inferior para su
perior segundo as regras de civilidade.

Art. 37— Ficarão suspensos de exercício e vencimentos os professores 
que foremaccusados judicialmente por crime inafiançavel, e quando seja 
julgada improcedente a accusação, só terão direito a metade do ordena
do, pertencendo a outra metade á pessoa que os substituir.

Art. 38— 0  director quando tiver de suspender um professor por mais 
de dez dias, o communicará ao Presidente dando as razões que motivaram 
seu acto, e a pena não se tornará effectiva sem a approvação do presidente

Art. 39.— Perderão as suas cadeiras os professores públicos, mesmo 
depois de terem servido o tempo determinado no artigo 29, nos seguin
tes casos:

§1° Quando forem condemnados por sentença passada em julgado na 
forma das leis criminaes.

§ %° Quando por qualquer fónna directe ou indirectamente seduzirem 
para o vicio, ou consentirem actos immoraes entre os seus alumnos, ou 
derem publico exemplo de depravação de costumes.

§ 3o Quando ficarem impossibilitados de servir e não tiverem obtido a 
jubilação na fórma d’este regulamento.

§4° Quando forem suspensos quatro vezes por abuso ou negligencia no 
cumprimento de seus deveres no decurso de dois annos,

§ 59 Quando alguma professora for culpada por negligencia, ou convi
vência em rapto ou outra qualquer offensa contra a honra de suas alum- 
nas.

Art. -40.— Para a imposição da pena de perda de emprego a excepção 
das hypotheses dos § 10 c 4° do artigo antecedente, se formará um pro
cesso, seguindo-se a fórma dos processos de responsabilidade n’aquiiloem 
que for possível, sendo ouvido por escripio o professor aceusado pelo di
rector por intermédio do inspector respectivo, e inquiridas as testemunhas 
por este, as quacs serão convidadas por carta, e seus depoimentos escriptos 
por qualquer pessoa da confiança do mesmo ; julgando a final o director 
e appellando ex officio para o Presidente.

Art. 4:1— O presidente com imformaçâo do director poderá também re
mover de umas para outras cadeiras os professores públicos, que bem in
tencionados e cumpridores de seus deveres se tinham malquistado a ponto 
de não podcl-os satisfazer convenientimente,
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CAPÍTULO m .

ÀHNEXOS€

O r d e n a d o , jü bilàção  e recom pensas .

Árt. í %— Os professores que forem providos efetivam  ente na forma 
d’esse regulamento preceberão o ordenado que for mareado pela Assem- 
fcléa .Provincial para as cadeiras na estação fiscal respectiva á vista do 
atleslado do diroctor geral na capital, e inspocior municipal, ou autori
dades Iocacs nos mais lugares.

Ari 43— Os professores interinos perceberão somente uma gratificação 
correspondentes a duas terças partes do urdenado para a cadeira que leci
onarem.

Art. 44~~Qs professores que por molivo de moléstia provada estiverem 
fora do exercício de suas cadeiras, perderão um terço de seus vencimentos, 
que reverterá em beneficio de quem os substituir durante o tempo do im
pedimento,

Art. 45— As licenças só poderão ser concedidas com vencimentos até o 
prazo de dois mezes, salvo o caso de moléstia provada; mais qualquer que 
seja o motivo perderão sempre a terça parle de seus vencimentos, e perde
rão todos sc a licença exceder aseis mezes.

Art. 46— Os professores que contarem vinte cinco annos liquidos de ser
viço terão direito a juhilação com ordenado por inteiro, e aquelles que an
tes d'osse prazo forem impossibilitados de continuar no magistério, pode
rão ser jubiladoã pelo Presidente se contarem dez annos líquidos de exercí
cio com ordenado porporcional ao tempo do serviço, ficando a jubílação 
dependendo da approvação da Asse-mbléa Provincial,

Art. 47'—Os professores jubilados não poderão exercer emprego algum 
provincial

Art. 48— Os professores que depois de e vinte cinco annos de serviço con
tinuarem no exercício de suas funcoões, terão direito a uma gratificação de 
trinta por cento de seus vencimentos, concedida pelo Presidente com a ap- 
orovacão da Assembléa Provincialí, o

Art. 49— 0 Presidente proporá também A Assembléa consignações para 
as famílias dos professores distinctos que ficarem na miséria por morte 
d’elles, se os referidos professores tiverem servido por mais de dez annos 
sem nota.
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CAPITULO VIII.

DO REGIMEN DAS ESCOLAS E OBRÍGAOÕes DOS PROFESSO BIS.

Apt. 50— Os professpres são obrigados a manter nas escolas o respeito, 
silencio, regularidade e docência necessários.

Art. S l— Não podem ausentar-se das ireguezias em que funceionarem. 
as suas escolas sem licença do presidente, do director ou do inspector, ex- 
cepto durante as ferias.

A rt. 52—-Não podem encarregar-se de qualquer commissão publica sem 
gulorisação do presidente e devem provar que essa commissão não os im
possibilita de exercer as funeções de seu cargo.

Art. 53— Não podem usar nas escolas senão de livros que tenham sido 
adoptados pelo presidente sob proposta do director.

Art. 54— Devem participar ao director qualquer moléstia que os impos
sibilite de funccionar.

Art. 55— Devem se apresentar nas escolas decentimente vestido.
Art. 5 6 —Não podem durante as horas d'aula oCcupar-se nem occupar 

os seus alumnos em misteres estranhos ao ensino.
Art. 57— São obrigados a acompanhar seus alumnos nos domingos e dias 

santos á missa, e a yelar que elles guardem o respeito devido aos lugares sa
grados.

Art. 58— Os professores são responsáveis pela mobília e utençilios de su
as escolas devendo representar por intermédio do inspector ao director so
bre a deterioração dos mesmos e necessidade de os substituir.

Art. 59—Apresentarão ao inspector o orçamento das despezas de suas 
escolas para o anno seguinte, o qual depois de informado será remettido 
para o director até o fim do mez de Desembro.

Art. 60— Remetterão ao director por intermédio do inspector um map~ 
pa trimensal de seus a lumnos com nota das faltas, applicações, conducta, 
e grao de a diaatamento.de cada um, assim como com as informações que 
jidguarem convenientes

Art. 61— Deverão ter um livro de registro para os seus alumnos, espe
cificando a epocha das matrículas, nomes e idades dos matriculados, nomes 
e profissões de seus paes, notas meusaes do adiantamento e das faltas até 0 
dia da sabida, declarando se sahiram promptos, ou se foram despedidos, o u 
retirádos por seus paes.

Art. 62—As casas para as escolas devem ser limpas c arejadas, e aluga-
1.7



das pelos professores de combinação com o mspector, que deverá comrnu^ 
niear ao director.

Art. 63-^-As aulas funccionarão das no ve, heras da manhã a uma da tar. 
de.

Art. 6A—Nào podem ser admittidos n ’ellas os seguintes:
§ I a— Os que não tiverem sido vacinados.
§ *1°— Os que soffrerem moléstias contagiosas.
§ 3o— Os escravos.
§ A°— Os menores de cinco annos, e os maiores de quinze.
Art. 65—Tíão haverá aula nos domingos e dias santos de guarda, nos 

dias de festas nacionaes marcados por lei, nas ferias de semana santa des* 
de o domingo de ramos até o de paschoa e nas ferias do natal desde o dia 
15 de Desembro até o dia 15 de Janeiro.

Art. 66—-Os meios de que poderão os professores dispor para correcção 
de seus alumnos serão os seguintes,

§ 1B Reprehensão.
§  2a Detenção na escola alem das horas d’aula com obrigação de fazer 

qualquer trabalho de leitura e escripta.
§ 3° Castigos que despertem o sofírimento moral e excitem o ypxáme.
§ Communicação por escrxpto aos pais para em suas casas applicarem 

castigos mais graves.
§ 5° Expulsão da escola.
Art. 67— Somente serão expulsos os incorrigíveis que possam prejudi

car os outros por seus máos exemplos, ou influencia, depois de esgotados 
os meios de correcção declarados no artigo antecedente e com automação 
do director ouinspector, que immediatamente communicará a aquelie.

Art. 68— Os alumnos que se despedirem das escolas receberão dos pro
fessores rubricados pelos inspectorés attestados de conducta e gráo de adi
antamento que tiverem.

Art. 69— Do dia 10 ao dia 15 de Dezembro os inspectores e mais duas 
pessoas designadas pelo director na capital e inspectores nos 'mais lugares 
examinarão o estado de adiantamento dos alumnqs, dando por promptos 
aquelles que assim estiverem, lavrando-se disso um termo que 0 inspector 
remetterá por copia ao director accompanhado de uma informação sobre 
o gráo de adiantamento que em geral appresentarem os alumnos.

CAPITULO IX.

DOS PRÊMIOS E DESTIWÇÕES ESCOLARES-

15 ÂNNEXO— C

Art. 70— Os alumnos que se houverem destinguido por talento supe*-
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rior, notável aproveitamento e excedente conduela serão premiados,. O 
professor depois dos exames remetterá por intermédio do inspector uma 
lista ao director com o nome dos examinandos, que estiverem no caso de 
ser premiados, assignada por elle e pelos examinadores, afim de serem de
cretados os prêmios.

Art. 72— Os prêmios serão de duas classes e consistirão a primeira em 
um livro instructivo encadernado em veludo, com a declaração da classe 
do prêmio, data da declaração, nome do premiado, o assignatura do dire
ctor : a segunda em um livro igual com as mesmas declarações,porém en 
cadernado em maiToquira.

Art. 72— Alem d’estes prêmios terão lugar as distineções obtidas pela 
aplicação e merecimento dos aluamos proprios para promover a emulação 
e provocar entre elles o amor ao estudo.

CAPITULO X.

Casas e  u ten c ilio s  das  escolas.

Art. 73— As escolas funccionaram em casas alugadas a expensas da 
Província de conformidade com a importoncia do lugar e classe da cadei
ra.

Art* 74— A mobüia e utencilios das escolas eonstarão de bancos, ca
deira para o professor, quadres de leitura, niezas, lousas, modelos de es- 
cripta, tinteiros, talha, assim como papel, pena, tinta, e compêndios para 
os meninos pobres.

Art. 75— O presidente poderá quando julgar necessário augmentar es
te quadro.

Art. 76— A distribuição dos compêndios pelos meninos pobres será fei
ta pelos professores á vista de attestado de pobreza, que será remettido ao 
director por intermédio do inspector,

Art. 77 .-—Os professores são responsáveis pelos moveis e utencilios de 
suas escolas, e devem fazer juntamente com o orçamento de que trata 0 
art. 59, uma exposição sobre o estado da mobiiia e mais utencilios, pedin
do a substituição dos que estiverem deteriorados.

Art. 78 .— Haverá em poder dos professores um livro pará carga e des
carga dos livros recebidos da díreotoria e distribuidos pelos meninos po
bres.
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CAPITULO XI.

LnsPECÇÃO E GOVERNO DAS AULAS PUBLICAS.

Art. 49.— A inspecçüo das aulas será exercida pelo Presidente da Pro
víncia, pelo director geral, e pelos inspectores municipaes.

CAPITULO XII.

I)0 DIRECTOR GERAL.

Art. 80.— Ao director geral compete as seguintes attríbuições :
§ 1® Servir de centro e intermediário de toda a correspondência com 

o presidente sobremos negocios da instrucção publica.
§ T  Manter a boa ordem e disciplina das aulas, observando e fazendo 

observar este regulamento.
§ 3o— Cumprir com zelo todas as obrigações que lhe são impostas em 

diversas disposições d'este regulamento e mais leis provinciaes.
§ 4o— Prestar as informações que lhe exigir o Presidente, c as instruc- 

ções que solicitarem os inspectores.
§ 5°— Rever os compêndios, adoptal-os, e substituil-os, levando tudo 

ao conhecimento do Presidente.
§ 6o— Visitar as escolas da Província inesperadamente ao monos uma 

vez por anno, ou quando o Presidente ordenar.
§ 7°— Conceder licença aos professores e mais /empregados da instruc

ção publica que não excedam a quinze dias.
§ 8"— Processar e punir na fôrma d'este regulamento aos professores.
§ 9o— Representar sobre a necessidade da creação ou suppressão das 

escolas, jubilação ou demissão dos professores que não poderem continuar 
a servir sem detrimento da instrucção publica.

§ 10.— Propor a nomêação ou demissão dos inspectores municípaes.
§ i í , —-Attestar sobre a moralidade, assiduidade e couducta dos pro

fessor:.: oo desempenho de suas funeções.
§ 5 — Exercer a íiscalisação sobre qualquer estabelecimento de edu"

caçü ristrucção, podendo visital-osa qualquer hora do dia, examinar 
os se-:? • i,ilutos, e verificar se elles satisfazem as condiceões exigidas para 
t&es ' rooimenlos.

£ i A, Apresentar ao Presidente um mez antes de abrir- gc ü Assem-
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bléa Provincial um relatório sobre o estado da instrucção publica, indi
cando ás reformas e melhoramentos que julgar convenientes, ajuntando 
uai ínappa das escolas publicas de primeira e segunda classe de ambos os 
sexos com declaração do numero da alunmos que as frequentam e ps no
mes dos professores: e assim um outro com as mesmas declarações a res
peito da instrucção secundaria.

Art. S í— Quando o director sabir da capital afim de cumprir o dispos
to no § 6 do artigo antecedente, vencerá uma gratificação como ajuda de 
custo de mil réis por legoa na ida, e igual quantia na volta,

Art. 82— O director para expediente da repartição a seu cargo terá um 
amanuense uomêado por elle. 4s obrigações d ’esse emprego e os livros ijpre 
ficam a seu cargo serão determinados por insfrucções que lhe dará o mesmo 
director.

CAPITULO XIII.

DOS INSPECTORES MUNICIPAES.

Art. 83— Os inspectores serão nomêados d’entro as pessoas que tiverem 
grãos acadêmicos, ou forem de reconhecida illustração.

Art. 84— Compete-lhes as seguintes atfribuições.
§ Io— Visitar as escolas publicas e estabelecimentos particulares de ins

trucção em seus municípios ao menos duas vezes por anno.
,§ I o— Prestar ao director todas as informações que lhe forem determi

nadas por este regulamento.
§ 3° Admoestar aos professores públicos e particu lar-que se afastarem 

de seus deveres, e representar ao director quando a gravidade do caso 
exigir, para aplicação de penas mais : graves.

§ -4o Exigir dos professores mappas trimensaes e remettel-os ao director 
com informações sobre a cpnduçta e frequência dos professores, e assim 
qualquer outra que julgar conveniente.

§  5o Vedar que se abram escolas oú qualquer estabelecimento particular 
de instrucção em seus municípios que não forem legalmente autorisados.

§ 6*— Assistir aos exames nas escolas -de seus municípios, e delegar esta 
alíribuição em pessoa de sua confiança.

§ 7o—Appresentar ao director dois jaezes antes da abertura da Asscm- 
bléa um relatório sobre o estado da instrucção publica em seus municí
pios, com um mappa das escolas publicas eparticulares de ambos os sexos, 
a juntando também uma relação dos moveis e utencilios de cada escola pu
blica, eom informação sõbre o estado cfellos, e-o-orçamento das despezas

T8
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necessárias com o custeio das escolas de séu município no anno seguinte 
§ 8o— Abrir, numerar, rubricar, e encerrar os livros de matricula e re~ 

gistro dos alumnos e os de inventario dos moveis e utenciliss das escolas.
Ari. 85—Serão nomêados pelo presidente sob proposta do director,de

vendo a nomêação as mais das vezes recahir sobre as authoridades locai» 
que perceberem vencimentos dos cofres públicos.

Àrt. 86— O director quando houver de se lhes derigir usará dos ter pios 
requisitorio» e não imperativos.

Art. 87— O inspector municipal da capital será substituto do director,

* ebendo os vencimentos que este deixar de perceber durante o impedi
do.
Art. 88— Em todos os tem os da Província haverá um inspector muni

cipal.

CAPITULO XÍY.

1>A instrucção  se c u n d a r ia .

Art. 89. ̂ À  instrucção secundaria será dada na capital no collegio 
provincial creado pela lei numero 13 de 16 dc Julho de 1867, de confor
midade com os estatutos do mesmo collegio.

Art. 90.— Os professores das cadeiras da instrucção secundaria ficam 
sugeitos ás disposições d'este regulamento iVaquillo que lhes for applicav el.

Art. 91.— Podem ser nomêados professores os graduados pelas acade
mias ou lyceos do Império independente de concurso ou exame.

Art. 92.— As matriculas de cada uma aula da instrucção secundaria 
serão concedidas mediante uma contribuição de dez mil reis, pagos em 
duas prestações, sendo a primeira em Fevereiro e a segunda em Agosto.

Art. 93.—-O Presidente poderá crear as cadeiras de sciencias ou lín
guas exigidas para a matricula dos cursos jurídicos e médicos, e as su
primirá se não forem frequentadas por cinco alumnos.

CAPITULO XV,

Do ENSINO PARTICULAR.

Àrt. 94.—-Nenhum estabelecimento de instrucção poderá ser aberto dé 
baixo de qualquer denominação que seja sem licença do Presidente com 
audiência do director geral.
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Art, 95— Ninguém poderá obter essa licença sem que prove ter as ha

bilitações e requisitos exigidos para os professores públicos,
Art, 9 6 .— Não estão sugei tos a essas disposiç ões os seguintes:
§ i°  Os que ensinarem exclusiva mente em case de alguma família,
§ 2o Os graduados em sciencias ou lettras pelas academias ou lyceos 

do Império, c os que forem approvados no collegio da província.
Àrt. 9 7 , - 0  Presidente poderá despensar da prova exigida as pessoas 

que já tenham dado provas de sua aptidão.
Art. 98.— E' prohibida a admissão de alumnos de ambos os sexos no 

mesmo estabelecimento.
Art. 99.— Os estabelecimentos particulares de instrucção ficam sugei- 

tos á fiscalisação do director geral c inspectores municipaes, e são obri
gados os respectivos professores ou directores a dar todas as informações 
e exclarecimentos que lhe forem exigidos, e bem assim a enviar no fim de 
cada ànno á directoria um mappa eom os nomes, idades, nacionalidades, 
filiação de seus alumnos, data da entrada e grão do approveitamenlo que 
apresentarem.

Art, 100,— Os collegios de meninas só poderão ser regidos por senhoras 
nas condições exigidas para professoras publicas, e iVeiles não podem ser 
admittidos pessoas do sexo masc finos maiores de dez annos,. excepto os 
maridos das directoras.

Àrt. 101.— Os directores dos estabelecimentos de instrucção, quando 
não forem catholicos apostolicos romanos, são obrigados a ter um professor 
de doutrina para os alumuos qne professarem a religião catholíca romana.

Àrt. 102 .— Podem usâr nos seus estabelecimentos dos livros que não 
forem expressamente prohibidos.

O Director Geral

Aureliano de Azevedo Monteiro
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DA SAUDE PUBLICA

Dr. Ernesto Memlo dAndrade e Oliveira.
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Em cumprimento ao que me é preceituado pelo art. 82 do Regula. 
ineftto de 29 dc Setembro de 1851 , tenho e honra de apresentar á V. Ex. 
o relatorio acerca do estado sanítario désta Província relativo ao anno 
de 1867,

CAPITAL,

Nenhum facto pathologico de caracter epidemico veio gravemente alte
rar a saúde publica desta capital no decurso do anno que findou. A varío
la, que desde 18G& tem aconrnettido seus habitantes, ultimamente declina 
de intensidade e raro é o caso que se manifesta.

O coqueluche nos mezes de Janeiro a Outubro flagcllou & infancia que 
geralmente sòffreu a Invasão do m a l, e para mais de vinte indivíduos fal- 
leceram victimas dessa enfermidade.

A vaceinação como nos annos anteriores , appliquei com proveito, a - 
presentando felizes resultados, como se vê do mappa que a este acompa
nha amiexo, sob n.* 1.

Não posso contemplar no quadro da capital , alem dos indivíduos vac
ei nados na villa de Guarapary , os demais que sujeitaram-se á ínoculaçao 
vaccinica, por não terem os vaccinadores municipaes e parochiaes me pres
tado até o presente as relações que lhes oram exigidas por esta provedoria, 
em ofíioio circular de 15 dc Desembro ultimo.

Às moléstias que se fiseram mais observar no quadro,pathologico d ’esía 
cidade, foram, como nos annos antecedentes, as febres intermittentes e 
continuas, as obstrucções dos orgâos abdominaes, a hydropesia, a sypbiles, 
a tisica pulmonar e o rheumatismo.

A estatística obtuaria do anno de 1867 não elevou-se a dos anteriores, 
ppesar de ter o coqueluche lhe fornecido um extraordinário contingente.

CIDADES E VíLLAS.

Na cidade de S. Matheus e villa da Barra do mesmo nome, a excepção 
da febre intermittente, que em alguns pontos é indemiea, nenhuma outra 
enfermidade manifestou-se perturbando a saude publica.
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Nas villas de Itapemirim, Guarapary, Espirito Santo, Serra, Nova AL 
meida e Linhares, alem do coqueluche, que era geral reinou cm todos os 
pontos da provincia, nenhuma outra moléstia alterou a salubridade de 
seus habitantes

Na villa de Vianna, porem, manifestaram-se alguns casos de cholerina, 
especial mente na fazenda do alferos Bcrnardino Malta, situada á margem 
do rio Jucá ; para alli segui em commissão e prestei os soçcorros necessá
rios; o mal limitou-se nhiquello ponto sem occaáonar caso algum fatal.

Na villa de Benevente desenvolveu-se em o mez de Agosto uma desin- 
teria que , não obstante manifestar-se com pouca intensidade , levou á se
pultura 17 indivíduos de diversas idades, sexos c condições.

Por ordem da Presidência da Província expedida em ofíicio de 23 da- 
quelle mez, ihe dirigi á mesma villa, afim de reconhecer o caracter da mo
léstia o ministrar aos enfermos os soccorros médicos, levando commigo 
uma ambulancia de medicamentos. Declinando o mal regressei á capital, 
dando contas A mesma Presidência do resultado da com missão.

Na villa de Santa Cru/, a bexiga reinou com pouca intensidade nos pri
meiros mezes do anno, em Dosembro, porem, o mal se aggravou e da com - 
municação que me fez a camara municipal daquella villa, cm ofíicio de 16 
de Janeiro corrente, tem já fallecido 22 indivíduos de 70 que tem sido ul
timamente accoromeítidos. Por ordem da Exma. Presidência, consta-mo ter 
para alli seguido o Dr. Francisco Gomes de Azambuja Meirellos , aflrn de 
medicar as pessoas atacadas de tão horrível enfermidade : opportunamente 
occiipar-me-hei dessa invasão pathologica que acabam de soffrar oshabi- 
tantes da villa de Santa Cruz.

HOSPITAL DA MISERICÓRDIA.

Este estabelecimento de caridade publica, foi fundado por provisão de 
D. João VI, sendo governador desta provincia, então capitania, Francisco 
Alberto Rubim, como já o disse em meu relatorio de 1866. Esse gover
nador foi o seu primeiro e digno provedor; a clle foram suecedendo outros 
que não menos se tornaram merecedores de gloria pelos relevantes serviços 
prestados áquella casa, a bem sómente da humanidade desvalida. Nos úl
timos annos, porem, homens egoístas tem por um principio de especula
ção procurado com pertinácia representar esse cargo, sem terem para isso 
adquerido por serviços merecidos a espontaneidade da corporação que os 
elege .

Sirvam de exemplo os factos que no caracter de medico daquelle esta
belecimento occorreram commigo e o ex-provedor , de quem por diver
sas vezes requisitei instrumentos c apparelhos indispensáveis ao serviço á
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meu cargo, mas a beneficio d a qu ela  que o hospital acolhe; o que aliás 
me foi sempre negado como outras providencias por mim requisitadas a 
bem do serviço interno. Se hoje o hospital da misericórdia possuo alguns 
instrumentos cirúrgicos, deve-o aos grandes esforços meus , e ao actual 
provedor, que felizmente os mandou fornecer.

O hospital a que me refiro conta diariamente em medicação,termo medio, 
35 a AO doentes de ambos os sexos e idades: duas grandes salas são desti
nadas a enfermarias, sendo uma para homens e Outra para mulheres: alem 
destas salas existem alguns quartos onde são recolhidos (raras vezes) em 
uns, doentes particulares e em outros enfermos de moléstias contagiosas e 
de máo caracter.

No relatorio de 1865 fiz sentir a palpitante necersidade de se estabele
cer duas outras salas, para n ellas serem medicados os menores, que entre
tanto são acolhidos nas mesmas enfermarias dos adultos; o que alem de 
ser em contrario aos preceitos de uma bôa hygiene, fere sensivelmente a 
moralidade, que aliás cumpre severamente observar-se em taes estabeleci
mentos.

Nessa cccasião expuz a idéa de se comnumicar dous quartos corres
pondentes á enfermaria dos hemens para , constituindo-se um commodo 
mais espaçoso, serem alli recolhidos os meninos ; e que o mesmo se fizesse 
em referencia á enfermaria das mulheres.

Igualmente fiz sentir a necessidade de construir-se um cano de esgoto 
ás aguas do serviço, bem como a de duas secretas em melhores condições 
hygienicas; o finalmente observei que o commodo destinado aos presos de 
justiça não presta segurança alguma, alem de ser insuiíiciente.

Seu pessoal compõe-se de um administrador, um enfermeiro, uma en
fermeira, uma cosinheira, dous serventes e um escravo invalido; á vista do 
numero de doentes que diariamente são alli tratados, a rasão natural re
conhece a impossibilidade material de serem convenientemente cuidados 
os enfermos acolhidos no hospital da misericórdia, attenta a insufíiciencia 
de seu pessoal.

Mister so torna ainda levar ao conhecimento de V. Ex. que na santa ca
sa da misericórdia não são em rigor attendidas as regras e preceitos hygie- 
nicos que se devem manter severamente em todos os hospitaes, que o pes
soal não satisfaz o serviço indispensável ao numero de doentes que se me
dicam diariamente, o que incontestavelmente accarreta prejuízo á saúde 
daquelles desvalidos, apesar, cumpre observar, dos grandes esforços c zelo 
do actual administrador, Domingos Martins Pinto.

Do mappa estatístico que junto V. Ex. verá, sob n, 2 , reconhecerá o 
numero de doentes que procuraram os soccorrosoí d ’aquella Casa, as m o
léstias que mais sobresahiram eseus resultados.

^0
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CEMITÉRIOS.

Como já o disse em o relatorio de 1865 julgo prejudiciacs á saúde pu
blica os cemitérios existentes na capital.

Os enterramentos nas ordens terceiras de S. Francisco e do Carmo, bem 
como na capclla de IV. S. do Rosário, infringem igualmente ás regras da 
hygiene publica.

É o quanto posso nesta occasião relatar a V. Ex. ácerca da salubridade 
publica da província.

Deus Guarde a V. Ex.

Provedoria de saude publica, na cidada da Victoria, 29 de Janeiro de 
1868.

lllm. e Exm, Sr. Dr. Francisco Leite Bittencourt Sampaio 
Presidentedesta Província,

Dr. Ernesto Mendo de Andrade e Oliveira, 
Provedor de saude publica.
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N. 672— Palacío da Presidência da Província do Espirito Santo, 19 de
Setembro de 1867.

Àttendendo ao que me representou o provedor da santa casa de mise
ricórdia _ desta cidade, e em vista da informação por Vinc. prestada em 
oíTicio datado de 8 do mez proximo passado, sob n. 216, mande entregar 
ao thesonreiro d’aquelle estabelecimento a quantia Mc Í:200#000 rs. con
signada na lei provincial n. 17 de 15 de Julho deste anno , para construc- 
cão de um hospital de alienados , e bem assim, a consignação votada na 
referida lei para pagamento do ordenado de um medico.

Deus Guarde a Ymc. 

Carlos de Cenimim Ptuio

Sr. luspector da Thesouraria Provincial.
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Thcsouraria da Fazenda da Provincia do Fspirüo Santo, 8 de Agosto
de 1867.

Illm. e Exm. Sr.

A lei provincial n. 17 de 15 de Julho que orçou a receita, e fixou a 
despeza para o corrente anuo, votou l:200$000 rs. para ordenado do me
dico da santa casa da misericórdia d ’esta capital, e 1:100^000 rs. como 
auxilio para construcção de um hospital de alienados. À lei que orçou 
e fixou a despeza para o anuo de 1868, não alterou estas disposições.

A resoiucção n. 10, publicada no Jornal da Victorian . 3i29 autorisou a 
Presidência a nomêar um modico para aquelle estabelecimento com o or
denado de 1:2OO$OÜ0 rs, sendo esta quantia deduzida da verba consigna- 
da na lei n. 31 de 1864 ; para subvenção do hospital da misericórdia^ 
e da que fosse votada nos futuros exercidos, mas a lei n. 31 deixou de 
ler execução desde que foi sanccionada, c publicado o novo orçamento, 
e quer neste qner uo orçamento do anno futuro, não foi votada subven
ção alguma.

Em quanto, poúí, não se verificar pela Presidência a nomêaeão do me
dico, de que trata a lei n. 10, entendo que póde ser entregue á santa 
casa da misericórdia mensalmente a quantia correspondente a 1:200$000 
rs.votada para aquelle serviço, visto como tem a mesma santa casa um 
medico contractado, segundo é publico, e a seu cargo serviços de cari
dade .

Quanto á consignação de t:200$QQG rs., votada para construcção de
hospital de alienados, V. Ex. se dignará ordenar o que parecer con
veniente.

Eis o que posso informar a respeito da inclusa representação da meza 
administrativa da santa casa de misericórdia, sobre que V. Ex. se digna 
mandar ouvir-me cm officio de hontem, n. 398.

Deus Guarde a V. Ex.

Illm. e Exm. Sr. Dr. Carlos de Cerqueim Pinto.

D, Presidente da Provincia.
OInspeetor

José Marcclhno Pereira de Ymcormllos.
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Thesourariaala Fazenda da Provineia do Espirito Santo, 2 de Janeiro
de 1868,

IUm. e Extn. Sr.

Com a inclusa informaçõo da cordadoria satisfaço a ordem de V. E& 
em oílicio de hoje, sob n. 622, relátmmente as consignações pagas m 
thesouréiro da santa casa da inisericordfiaa desta cidade.

Deus Guarde a V. Ex.

IUm. e Ex. Sr. I)r. Francisco Leite Bittencourt Sampaio,

D. Presidente daProvinciá.

O Inspector

José Marcellino Pereira de Vascomellos
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Tllm. Sr.

iniurina~se por esta secção , que, por ordem da Preside ac ia de 19 de 
Setembro do anuo proximo findo., tem-se pago ao thesoureiro da santa 
casa, Antonio José Ribeiro dos Santos i o ordenado do respectivo medi
ca vencido de 24 de Julho ao ultimo de Novembro do mesmo atino na 
importância de 4B5$000 rs, e pela mesma ordem foi também entregue ao 
mesmo thesoureiro em data de 5 de Outubro a quantia de rs,
votada para a construcção de um hospital de alienados.

Contadoria da Thesouraria Provincial do Espirito Santo, em 2 de Ja
neiro d.e 1868.

O escripturario 

/Inseímo Alves de Asambuja Suzano.
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Palaoiu da Presidência da Proyincia do Espirito Santo, % de .Janeiro
de 1868.

Tendo sido iUogal o acto de meu antecessor pelo qual ordenou á Vme , 
que entregasse ao thesoureiro da santa casa de misericórdia desta capi
tal a quantia de 1:^00^000 rs, consignada na lei u, 17 de 1,5 de Ju
lho do anuo findo, para cunstrucção de um hospital de alienados, por 
quanto ern vista da lei n. 8 de 18 do Julho do 1865, deve tal quantia 
ser paga ern duas prestações, a primeira quando a obra estiver em 
meio, e a segunda depois de concluída e devidamente examinada, c ae- 
crescendo alem disto que não fòra n plano da obra submettido a ap- 
provação da Presidência, conformerecommenda o § 3 o do art. l . “ da 
citada lei de 1864, e que segundo declarou o actual provedor d’aquelle 
estabelecimento no offioio junto por copia, não se sujeitou ello a cons
truir o dito hospital de alienados, dando aplicação diversa á quantia re
cebida, ordeno á Vmc. que expeça quanto antes suas ordens ao referido 
provedor para que recolha ao cofre dessa repartição a mencionada 
quantia dentro do prazo improrogavel de trinta dias.

Deus Guarde a Vmc. 

Francisco Leite fíiHenmiH Sampaio

Sr. Tnspector da Ttns > uraria Provincial
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Santi Casa de Misericórdia na cidade da Victoria, 2 de Janeiro
de 1868

Illm. e Exm Sr.

Aconsando a recepção do oíBcio de V. Ex, sob n. 570 de 31 de Dê  
zembro do anno findo» cumpre-me informai a V. Ex. que o medico do 
hospital desta santa casa Br. Ernesto Mendo de Andrade e Oliveira, per
cebe o ordenado mensal de 60^000 rs , importância esta por quanto com 
tratou o referido medico.

Deus Guarde a V. Ex.

Illm. e Exm. Sr. Dr. Francisco Leite Bittencourt Sampaio. 
Presidente deste Provincia .

José da Silva Cabra1 

Provedor
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: 3— palacio da Presidência da Província do Espirito Santo, 3 de
Janeiro dé 1868.

Tendo Vmc. em vista de autorisação do meu antecessor contida er 
ofíicio n. 472 de 19 de Setembro ultimo, mandado pagar ao thesoureirc 
da santa casa da misericórdia, a quantia de 425$000 reis, para pagamen
to do ordenado ao medico d’aquelle estabelecimento na rasão de cem mi 
réis mensaes, vencidos de l í  de Julho ao ultimo de Novembro do anno 
proximo findo, segundo a informação prdstada por Vmc. em seu ofíicio 
datado de liontem, e lendo o referido medico recebido apenas o ordenada 
mensal de sessenta mil reis, como consta da informação junta por copia, 
devendo pór tanto da'importancia êritfégue por essa repartição ■ ao dito 
thesoureiro, existir em poder dclle um saldo da quantia de cento setenta 
mil trezentos c vinte reis, haja Vmc. quanto antes de expedir suas or
dens ao respectivo provedor para q\io, no praso improrogaxel de trinta 
dias, seja o dito saldo recolhido ao cofre d ’essa repartição.

Deus Guarde a Vmc.

Fmuscisco Leite Bittencourt Sampaio^

Sr. Inspector da Thesouraria Província'

12
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N, 13.—Santa Casa da Misericórdia da Cidade da Yictoria, $3 de Sete ra-
bro de 1867.

lUim o Exm. Sr.

Acc usando recebida a portaria de V. Ex. sob n. 414 datada em 10 
do corrente em que me communica ter mandado entregar pela Thesoura- 
ria Provincial ao thesoureiro desta santa casa a quantia de cem mil reis 
mensaes consignada na lei provincial n. 17 de 15 de Julho deste anno,pa
ra pagamento ao medico do respectivo hospital, e a de rs. 1:300^00.0, que 
pela mesma lei foi consignada para um hospital de alienados; cumpre- 
me levar ao conhecimento de Y. Ex. que vou assim rordenar ao thesóu- 
reiro, levando também ao alto conhecimento de V. Ex, que recebida a~ 
quella quota de rs. l:tOG$G0O> vou applical-a ás. necessidades mais urgen7 
tes dos pobres que se acham recolhidos ao referido hospital, por se achar 
o cofre deste exhaurido de meios, e por tanto não me sujeito a fazer esse 
hospital de alienados, salvo em occasiáo que hajam fundos para elle reser
vados.

DeuSjGuarde a V. Ex.

Ilim. e Exm. Sr. Dr. Carlos de Cerqueira Pinto—-Io Yico-fresidente 
desta Província.

José da Silra Cabr «í 

Provedor.
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R E L A T O R i O

Apresentada ao Exm. Sra Presidente da Pwriieia
PULO

DIRECTORDA COLONIÀ DO RIO NOVO.
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Kelatorio do estado eífcctivo da colonia do Rio Novo do anno
de 1 8 6 7

CASA DA DIRECTORIÀ.

Não pode ser concluida em quanto não abrir-se o Rio Novo por não ha
ver cal na localidade.

Falta-lhe emboço em diversos logares e tem rebocados apenas -4 gabine
tes* O telhado ainda não está embosado pelo mesmo motivo.

Existe um moio de cal em Piuma para aquelle mister; mas como os fre
tes por fora do Rio Novo elevaram a muito o seu custo* aguardo a proje* 
ctada desobstrução do rio para mandal-a vir.

CAPELLA c à t h o l ic a .

Àctualmente trabalha-se na disposição para armar o seu madeiramen- 
tó superior.

O madeiramento inferior ou baldrames está assente perfeitamente e amar
rado; repousa sobre vinte e nove grossos tarugos, cada um sobre sua p e 
dra por base. O sub solo é de ai V, duro, e nas condições de pouca hu
midade nosciva (a estagnada) \ , haverem tres declives que a tornam 
corrente.

CASA DOCAPELLÃO.

A madeira que havia, e que o e'x-director Ti to Livio da Silva disse exis
tir para ella, foi um engano seu, pois toda quanto se encontrou foi empre
gada na capella, e por tanto nenhuma ha para aquelle fim; mas julgo que 
depois de prompta a capella, mudando-se para ella o oratorio, se poderá 
com pouco dinheiro concertar e accrescentar a que hoje habita o capellão, 
ficando regularmente habiíavel.

BARRACÃO PARA RECEPÇÃO DE COLONOS

O barracão do Pau d’Alho está a desabar e não admitte concerto. He 
mister construir outro, e nesse caso deverá ser em Santo Antônio.



À localidade em que está o actual é baixa, húmida, e á beira do pân
tano; exposto por isso á circunstancia do insalublidade.

Atem disso dá-se o inconveniente de ficarem os colonos fora das vistas 
da directoria, e longe para aquelle repetido contacto preciso nos primei„ 
ros dias,dons grandes inconvenientes para o cauteloso policiamento, e pa
ra o expediente das ordens urdioarias,em quanto se não installam nos seus 
prasos.

2 ÀNNBX03— E

CAMINHOS.

Consistindo os caminhos em aplainamentos em soío de barro estão, co
mo é natural, expostos ao continuo estrago das torrentes pluviaes muito 
frequentes neste lugar; e por isso necessitando a cada anno de reparos 
muito despendiosos que se pode bem chamar recontrucçõo.

Estão em andamento aetualmente ires dos mais importantes: o de São 
Caetano em reconstrucção; o de Piuma e o de Sant’ Anna em abertura. 
Concluídos que sejam, surá mister acodir a outros em mina também.

PRASOS.

Existe ainda terreno para a divisão em quinze prasos rústicos, de V  
classe na banda O cc id e n ta l da colonia, no lugar denominado Santa Cruz; 
mas ainda não está demarcado. Aguarda-se opportunldade para a aber
tura de um caminho para alli, a proporcionar as condições para estabele
cimentos ds colonos acolá.

A localidade éerma, mas as suas terras tem o aspecto das de boa qua
lidade.

Atem d’aquelle ha terreno para quinze lotes de 2“ classe, no lugar deno
minado Paraizo.

De melhores terras do que Santa Cruz, tem também melhores aguas.
O seu clima reforça aquellas vantagens como mais temperado, se bem 

que possa ser pelas actuaes condições da presença da matta que desappa- 
recida pelo descortinamento o “modifiquem.

CORREIO.

Muito sensível é ao colono a desgostaníe e quasi -absoluta privação de 
correspondência com as suas famílias. Uma vez matriculado no estabele
cimento fica como que segregado dos seus, Tudo são difficuldades: não po 
de sellar uma carta porque não conhece o sello e nem o tem; não pode re
mo tlel-a para a agencia por que não tem por quem; e se vence isto por 
sua perseverança, indo elle mesmo a quatro léguas de marcha, parece fa-
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zel-o debalde porque a resposta aliás pronta da familia se lhe chega as 
mãos, acontece na maioria dos casos com mais de anno de demora.

A correspondência ofhcial exposta ás possibilidades de obséquios; alem 
de chegar com incerteza e morosidade, corre o risco de extravio com res
ponsabilidade para o director.

Depois disso tal pode ser a importância do assumpto delia que qualquer 
demora constitua grave prcjuizo ao serviço publico.

ESTADO SANITÁRIO.

O abaixamento das aguas dos pantanos por falta de chuvas, e a desce- 
eação de alguns charcos e pôças expoz as matérias organicas em decompo
sição á acção do sol, e deu-se com isso um aggravamento de opilações, e 
de febres que ia imprescionando os habitantes da localidade; felizmente 
não houve a lastimar senão a perda de dous meninos opiiados e a de um 
acommettido de typho.

À acção não podia durar muito como era de prever; porque levantados 
os mesmos da camada superficial que os fornecia, seguia-se naturalmente o 
doscecamento dos corpos ainda não bem putrefactos, cessando portanto n 
causado mal. Depois disso alguma chuva na visiribança da colonia, e den
tro cobriram de novo a esses focos do podridão, e por algum ternpo o sei 
não terá sobras de calor para aquecer o sub-solo desses focos; com o que 
as emanações diminuiram em grande escala.

A foraaqnelle incidente, na minha opinião devido esclusi va mente á cir
cunstancia que referi, o estado sanitario continua o mesmo de todo o tem
po, como que estacionário.

RELIGIÃO.

Ha duas na colonia; a catkolica e a protestante. Para o culto externo 
da primeira ha um oratorio na casando capcllão,onde elle celebra os offi- 
cios Divinos do Santo Sacrifício da missa nos dias santificados; e presta 
outros serviços de seu magistério.

Á eoncorrencia dos devotos é deminuta.
O bando protestante procede de outro modo, a cada domingo faz uma 

reunião em lugar convencionado; e alli ouvem todos reverentemente a lei
tura dos livros dos SS. PP. e a do Evangelho; e unisonos entoam os hym- 
nos dos psalmos do uso da sua igreja; disfarçando assim a falta de seu 
pastor.

0 ainda pequeno numero de protestantes na localidade torna desneces
sário um pastor evangélico especial. A medida tomada para a visita do 
pastor visinho á colonia preemche satisfactoriamente o desejo delles; ° es- 

,sa medida deve ficar estabelecida como regra para cada armo.
U
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ES ÜUIPTlíR A CÃO.

Quaixdo entrei em meu empossamento na directoria, então de relance 
encontrei deffeitos na escripturação: agora,porem, que tive necessidade de 
compulsar o esmerilhar os livros para a feitura da statistica, foram sérios 
os embaraços, e de tal ordem que para desavensílhar-me de alguns, ti ve da 
saltar pojjcima delles e recorrer a tradição fidedigna do agrimensor da co- 
lonia; único em contacto com migo que m’o podia fazer.

Com muito e muito trabalho poderá ser reorganisàda; mas não o será 
por certo senão paqjatinamente, e revendo-se papéis ja cerrados, demam 
dando-se a origem das coisas;

O director, sem quem o coadjuve nada pode fazer; ou elle cuida na es- 
cripta com abandono dos outros afazeres; ou cuidando neiles abandona a 
escripta. Em todos ao mesmo tempo não é possível, sem grandes esqueci
mentos.

Notam-se faltas de Krause, de Detsi, de Ricardo e de Tito; é bem de es
perar que como eiles,mau grado seu, eu,mau grado meu incorra nellas: o 
meu successor o dirá.

Colonia, 2 de Março de 1868.

O director— Joaquim de Paula Martins e Silva.
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RELATORIO
Apresentado ao E\in. Sr, Presidente da Província

1“

INSPETOR BA THESGUIURU PRO VlJNClAL.



e  e x m . s ®*.

Em cumprimento do preceito qiie me impõe o regulamento provinci
al de '15 de Fevereiro de 1860 no art. 2o § 7, tenho a honra de passar ás 
mãos de V. Ex. o relatorio dos serviços da Thesouraria Provincial, ora d 
meu cargo, acompanhado, não só do balanço explicativo da receita e des- 
peza decorrida durante o exercício do anno findo, senão também do or
çamento para o exercício de 1869.

Este trabalho tem, Exm. Sr., de resenlir-se naturalmente de muitas 
faltas e imperfeições, devidas, quer ao curto espaço de 70 dias que tenho 
de cxercicio, que me não permitte estar ainda á pardas differentes neces
sidades do publico serviço, que corre por esta repartição, quer á fraqueza 
de meus conhecimentos em uma matéria, que necessita de serio estudo e 
applicação; todavia farei quanto em mim couber para corresponder á 
confiança que V. Ex. dignou-se dc em mim depositar, honrando~me 
com uma tal nomeação.

Passo agora a occupar-m e com a synopsedos differentes ramos do 
publico serviço que correm por esta repartição.

BALANÇOS.

Montou a receita provincial arrecadada durante o anno financeiro de 
1867 na quantia de rs. 170:422$706, e a  despeza effectuada 'com os di
versos ramos do publico serviço em rs, 147:873^422, como o demonstra 
o balanço organisado e que a este acompanha.

O mesmo balanço mostra que a receita arrecadada em o anno de 1886 
importou na quantia de rs. 119:119^398, resultando um accrescimo de 
rs. 51:303^308 no exercício de 1867, provindo elle naturalmonte da avul- 
tada colheita do café, que foi exportado da província, como o demonstra 
o mappa explicativo, que se acha junto ao balanço: maior séria o saldo, 
se o preço que obteve esse gencro em principio não desanimasse de algu
ma fórma os lavradores, e logo depois não baixasse com as noticias rece
bidas da praça do Kio de Janeiro, com a qual entretomos relações com - 
merciaes. * 25
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Da combinação dos rendimentos apresentados e despezas feitas nos 

exercícios de 1866 e 1867 resultou passar um saldo liquido de rs. 
46:5309760 para o corrente, que addicionado á receita para ello orçada 
importa em rs. 175:1489390.

Do balancete que a este acompanha se vê que a receita arrecadada no 
primeiro trimestre do corrente anno, deccorrido de Janeiro a Março findo, 
importou em rs. 44:7699945, inclusive a quantia de rs. 26:0009000, que 
por supprimento passou para a caixa do corrente exercício; e a despeza 
em rs. 40;4209103 inclusive a quantia de rs. 20:0009000 para a com
pra de um vapor apropriado ao serviço da navegação para os diversos 
portos da província, mandados por V. Ex. sacar sobre o thesouro publico 
nacional a favor do Exm. Sr. Conselheiro Manoel Pinto de Souza Dantas, 
ou á sua ordem em portaria de 10 de Fevereiro findo, sob o n. 58, resul
tando um saldo de 4:3499342 rs. que passou para o corrente mez de 4 -  
bril.

No referido balancete deixa de figurar a arrecadação da recebedoria 
de ítapemirim, © bem assim das agencias do Queimado, Cariacica, Linha
res, Espirito Santo e Benevente por não terem os administradores e agen
tes respectivos prestado ainda as suas contas, o que só fazem depois de 
completar-se o trimestre.

RECEITA.

A receita orçada para o exercício de 1867 foi do rs. 128:6179630 e a 
despeza importou em rs. 139:6709000 , havendo por tanto um déficit da 
quantia de rs. 11:0529370. Os dados que serviram de base para o orça* 
mento da receita foram, como é costume, tirados do produeto dos impos
tos arrecadados nos trea exercícios findos de 1865 á 1867, como mostra o 
balanço.

Para fazer face ás despezas, para as quaes a Assombléa ou não decre
tou quantias, tendo entretanto creado despezas, ou foram insignificantes 
as votadas, teve V. Ex. de abrir créditos supplementares; ia es foram:

Dous na importância de rs. 9119361 em complemento do § 6o da lei 
do orçamento, isto é, para expediente o impressão do leis e relatórios.

Um ao do § 8o, isto é, para pagamento ao amanuense creado pela re
solução presidencial n. 108 d o 27 de Setembro, ©revogada pela de n . 131 
de 14 de Novembro de 1867 de rs. 1719521.

Outro ao § 9n para expediente e impressões diversas da quantia de rs. 
4009000.

Dous ditos ao § 12 para porcentagem ao procurador fiscal e solicita
dor na quantia de rs. 8469166 dos quaes resultou uma sobra de rs. 
1159616.
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Outro dito ao § 13 para porcentagem aos exactores de rs. 4:0005000.
Outro ao § 21 para pagamento do aluguel de casas, uteneilios, tinta c 

papel para as aulas de rs. 6005000.
Outro dito ao § 33 para sustento e vestuário á prfesos pobres de rs. 

6005000.
Outro dito ao § 32 para condncçüo de presos e deligencias policiaes d e 

is. 695850.
Outro dito ao §  36 para obras publicas de rs. 1:0005000.
Dous ditos para pagamento aos estudantes João Apprigio Aguirra e 

Francisco José Machado, conforme as respectivas leis n. 24 de 7 de Agost o 
de 1866, e n. 2L de 26 de Julho de 1867 de rs. 900$000.

Finalmente outro dito ao §45 , para eventuaes, de rs. 1:0005000.
Todos estes créditos importaram na quantia de rs. 10:4985898, sendo 

o restante do déficit de rs. 5535472 supprido com as sobras de outras ver
bas, segundo as disposições e ordens em vigor.

DIVIDA ACTIVA.

À divida activa até boje loquidada existente cm poder do procurador 
fiscal, importa em rs. 16:5785054, como indica a tabella n. 8, c por li
quidar pertencente ao exercício de 1867 ade rs. 1:9725352, conforme a 
tabella n. 7,prefazendoambas estas parcellas a quantia de rs. 18:5505406? 
como mostra o quadro resumido do referido balanço.

A arrecadação realisada d’esta divida durante o mesmo exercício de 
1867 foi da quantia de rs. 6:0945530, como demonstra a referida ta
bella n. 2.

A rasão porque figura ainda a referida quantia de rs. 16:5785054 é 
divida, segundo diz o procurador fiscal em seus relatórios apresentados 
em o aimo passado, ora da falta de depositário que recebendo a si os bens, 
possam as diligencias ter o devido andamento, o que já reconheceu a le| 
provincial n. 19 de 12 de Agusio de 1865 crcando esse lugar, mas que 
até boje não tem sido provido; ora da falta de oíficiaes de justiça que 
façam as deligencias nos districtos da capital por existirem só mente 2 na 
cidade que occupam-se também com os negocios da fazenda geral, aiem 
das demoras na ultimação dos inventários por occasião de reclamações 
para evitarem-se nullidadcs, e finalmente por ter a fazenda provincial de_ 
cahído de algumas cobranças por estarem já pagas, mas que nào consta
vam das relações, que lhe foraux remettidas, diminuindo assim o co 
brado,
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DIVIDA PASSIVA.

A divida passiva importa em rs. 661$>356,como mostram as respectivas 
tabcllas do balanço, e que não tem sido paga, por não haverem os interes
sados proourado-a nos devidos tempos, nem direeiamente, nem indirecta- 
mente.

THESOURARIA PROVINCIAL.

O pessoal d’esta repartição presentemente consta de onze empregados, 
desígnad os na lei n.° 3 de 12 de Junho de 1863,(que tVessa parte alterou 
o dito regulamento de 25 de Fevereiro de 1860) a saber:— de um ínspector 
— um thesoureiro— um procurador fiscal— dous chefes de seeção— dous 
primeiros escripturarios, um segundo— um amanuense— um porteiro e 
um continuo, alem de um solicitador,

SECRETARIA.

A secretaria compoem-se, segundo a mesma lei de um chefe o um 
amanuense, que também serve no contencioso.

A afluência de trabalhos que correm por esta repartição tem provado 
que com um só amanuense, e esse mesmo destrahido com trabalhos estra
nhos, quaes os do contencioso, não é possivel havcr-sc em dia o serviço ; 
necessidade esta já ha muito reconhecida,e que deu lugar a ser desde 20 de 
Junho de 1866 autorisada a despoza de 50$000 rs. mensaes com um enga
jado para coadjuvar os trabalhos pelo atraso em que se achavam,e mesmo 
assim muitas vezes o proprio chefe oecupa-se em fazer o ex pediente com 
prejuiso do mais serviço, que só pode ser por ellc desempenhado : é por 
tanto de absoluta necessidade a creação de um 2.° amanuense para esta 
seeção, afim de poder ello dar expediente ao contencioso.

CONTADORIÂ.

Esta repartição compõem-se, segundo a referida lei n.° 3 de 1866, de 
um chefe, duus primeiros escripturarios e um segundo, á quem está exclu
sivomente encarregada a escripiuração dos livros— caixa—, de folhas— e 
auxiliares— , não podendo por esta rasão prestar serviço algum na conta- 
doria, pelo que seria conveniente a creação de um outro amanuense para 
conservar-se em dia a cscripturação, attento os multiplicados serviços que 
por ella correm, e a insufíiciencia de empregados.
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À necessidade de régularisar-se a escripturação pelo systhema rccom - 
flicndado no art. 31 do regulamento de 25 de Fevereiro de 1860, pelo que 
se rege a repartição, é da primeira intuição e justifica a medida por V.Ex* 
abraçada de nomear uma commissão de empregados práticos da Tiiosou- 
raria geral, afim de proceder a um exame na escripturação, e o resultado 
foi uma reprovação completa,no systtiema seguido n'esta repartição.

Para poder pôr-se em pratica as providencias ou medidas apresenta
das pela referida commissão, forçoso é a creação de um contador, que te
nha pratica do escripturação por partidas dobradas para vir elle estabele- 
cel-a, sem o que já mais se poderá conseguir a extirpação dos vicios ou er
ros notados pela referida commissão, assim como o cumprimento do men
cionado art. *31.

Sem esso empregado é opinião dos entendidos que serão baldados to
dos os esforços para regularisar-se a escripturação, pois que estando os 
actuaos empregados costumados com a que existe, e sem os precisos co 
nhecimentos do que manda a lei, não é possível,por melhores que sejam os 
seus desejos c boa vontade, nada se conseguirá, e continuarão a existir os 
ditos defeitos e irregularidades. Apesar, porem, de reconhecer a inconveni
ência do continuar a escripturação como seacha, todavia nada tenho alte
rado, aguardando o regulamento que V. Ex. acha-se confeccionando.

As contas dos exactores e mais responsáveis, cujo numero é crescido, 
estão ainda por tomar-se na maior parte, devido á falta de empregados, 
ora licenciados, ora doentes, ora em commissão ; o que abona ainda a ne
cessidade do amanuense lembrado.

THESGURÀRIA OU PAGADOR!A.

Esta repartição consta de um thosoureiro, o qual tem para o trabalho 
de escrlptnraçãoo segundo escripturario da oontadoria, como fica dito, e 
que nos termos do mencionado regulamento de 25 de Eevereiro de 1860, 
lhe serve de escrivão, o qual algumas vezes noeessita dc quem o auxilie.

CONTENCIOSO.

Esta í epartição marcha debaixo da direcção do procurador fiscal, o qual 
tem para o expediente a seu cargo o amanuense da secretaria, porem, es
te, pouco serviço pode prestar pelas razões que ficam expostas, dando lu 
gar a repetidas reclamações do mesmo procurador, e pedindo um empre
gado para dar andamento aos trabalhosa seu cargo,que se acham inteira -  
mente atrasados, mas que nada tenho podido providenciar, visto me não
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comptitir tal nomeação, e mesmo por que a referida lei n. 3 de 1866 de
terminara que o amanuense da secretaria é o competente para fazer essè 
trabalho. Essa falta ficará remediada com a creação do que peço pàra a 
mesma secretaria, pois só assim o serviço se fará com a precisa regulari
dade.

RECEBEDORIÀS E AGENCIAS.

Existem creadas tres recebedorias, uma na capital, uma na vllla de Ila- 
pemerime a 3* na villa da Barra de S. Matheus. As agencias são treze, e 
estabelecidas nos seguintes logares:— Cidade de S. Matheus, Linhares, S. 
Cruz, Serra, Queimado, Cariacica, Vianna, Espirito Santo, Guarapary, Be- 
nevento, Itabapoana, Cachoeiro de Iíapemirim, e Nova Almeida.

Já no relatorio passado lembrou o meu antecessor a conveniência de dar- 
se ao agente de Itabapoana 30 por °/o em logar dos 700$000 reis de orde  ̂
nado, que tem, e V. Ex. me permittirá que eu compartilhe a mesma idia; 
por quanto, contando esse agente com o ordenado corto que tem, poucos 
esforços fará para conseguir uma boa arrecadação; não accontece,porem o 
mesmo, se elle tiver os ^0 por °/. por que certamente o desejo de obter 
maior porcentagem, excitará ou despertará todo o seu zelo, em elevar‘ ao 
mais que for possível a arrecadação.

Em qualquer dos casos julgo também conveniente a creação de um guar
da fiscal para coadjuvar o referido agente.

Não descubro razão plausível para que a recebedoria da capital seja 
isempta de pagar a casa, quando todas as outras fazem taos despezas á sua 
custa. Se ha razão sufficiente para um , deve haver para os outros: esta é a 
verdadeira justiça.

lambem  entendo que a recebedoria da capital não deve tirar porcen
tagem como tem feito até o presente, das quantias que recebe provinientes 
de décimas de heranças e legados, quando gravadas com a porcentagem, 
que se paga ao procurador fiscal e ao solicitador, por terem intervindo 
nas arrecadações d ’essa especio.

O passoal da recebedoria da capital compõe-se de um administrador t 
1 escrivão e 3 guardas, sendo um com exercício de porteiro, ficando os 
outros dous para fiscalisarem os generos que embarcam e desembarcam 
dos navios. O da dc Itapemirira. compõe-se de um administrador, 1 es
crivão e 1 guarda. Igual pessoal tem a da Barra de $. Matheus.

O das agencias de Benevente, Santa Cruz, e cidade de S. Matheus,com
põe-se de 1 agente e 1 escrivão. O das outras tem apenas o agente.

Alom do balanço geral do exercido de 1867 , acompanhado de todas as 
tabellas demonstrativas e explicativas do movimento havido dentro do ul-
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íimo periodo que tenho a honra de passar ás mãos de V. Ex., lambem 
offereço á V.Ex. o balanço resumido da receita e despeza operadas no 
trimestre findo de Janeiro a Março, assim como a exposição que venho de 
receber do procurador fiscal sobre o estado dos negocios que correram 
pelo contencioso dentro do mesmo trimestre findo.

E’ esta, Exm. Sr, a exposição que o curto tempo de meu exercício me 
permitte fazer sobre o publico serviço que corre pela repartição á meu 
cargo, a qual deve resintir-se de muitas lacunas e irregularidades como di
go em principio,, mas que certamente serão prehenchidas pela illustração 
de V. Ex., a quem asseguro me achará prompto a prestar todas e quaes- 
quer informações, de que V. Ex. ainda necessitar.

Deus Guarde a V. Ex.

111 m. e Exm. Sr. Dr. Francisco Leite Bittencourt Sampaio 
Presidente desta Provincia.

Thesouraria de Fazenda Provincial, em 14 de Abril de 1868.

O Inspector

José de Mello e Carvalho*
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COPIA.— N. 15— ílhn. Sr.— Fedio-me V. S. que lhe informasse qual 
a somma da divida activa ar recado/.1 a ao exercício do armo p assado, e aos 
tres últimos mezes addicionaes, e qual a que existe por arrecadar, e quaès 
os embaraços que tenho encontrado nas execuções; o que passo a satisfa
zer.— Durante o exercicio findo eos mezes addicionaes se arrecadou a som
ma de 6:9325809 rs, sendo a quantia de rs. 6:0945530 durante o anuo, e 
8375559 nos mezes mencionados.— Àlem dos motivos constantes dos meus 
relatórios remettidos ao antecessor de Y. S., outros tem havido, e existem 
quti me tem obstado a fazer maior cobrança, e são: a constante mudança 
de juiz dos feitos; a falta de officiaes de justiça para as deligencias, pois, 
temos presentemente um unico, Theotonio José da França, que também é 
porteiro dos auditórios, e que por este motivo e por moléstias que diz 
soflrcr, não póde fazer deligencias fóra da capital; o máo lançamento dos 
impostos, principalmente o procedido anteriormente aos annos de 1860 para 
cá e a mal liquidação da divida activa.— Muitos mandados e certidões de 
dividas existem, inteira mente inexeq uiveis, já porque não se conhecem os de
vedores cujos nomes foram lançados; e já porque não se sabe qual o prédio 
sugeito ao imposto, pois que se lançava o prédio sito á rua tal sem se de
clarar o numero, e sem uma qualquer declaração que o indicasse com a 
devida precisão, sendo certo que indagaudo-se qual o prédio que pertence 
ou pertenceu á pessoa, cujo nome constando lançamento e da certidão da 
divida, ninguém sabe informar.— Tem se remettido muitas certidões de 
divida provenientes de impostos que foram pagos dentro do exercicio; por 
cujo motivo, como V. S. sabe, tem a fazenda perdido diversas execuções e 
pago as custas dos processos.— São estas as informações que resumida
mente e com a presteza que V. S. as pede, posso fornecer , e supponho ter 
satisfeito a exigencia de V S.; cumprindo-me todavia afiançar a V.S. que 
estou prompto a dar todos os esclarecimentos e mais informaçáes que \\$_ 
julgar necessárias.— Deus Guarde a V. S.— Secção do contencioso da Tbe- 
souraria de Fazenda Provincial, 13 de Âbril de 1868— Illm. Sr. Dr. José 
de Mello e Carvalho, Inspecíor desta Thesouraria.— O procurador fiscal, 
Francisco Urbano de Vasconcetlos.— Conforme— O chefe de secção, Manoel 
Corrêa de Lirio.
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RELATORIO
Apresentado 10 E r a . Sr. Presidente da Província.

P elo

BR. CHEFE BE POLICIA.

TI



H U I  E  W S % M .  N R .

Satisfazendo o que me foi ordenado por V. Ex. em data de 4 do co r -  
rente mez, acerca das informações que com urgência exigio da r eparli
ção a meu cargo, tenho a honra de submetter á consideração de V. Ex. o 
presente relatorio, o qual reconheço ser incompleto e cheio de lacunas, de
vido aos meus fracos recursos, poucos dados e tempo de que pude dispor 
para confeccional-o; pelo queappello para a benevolencia de V. Ex., que 
se dignará desculpar-me, supprindo com sua iilüstrada intelligencia taes 
omissões.

TRANQUiLLIDADE PUBLICA.

' Com satisfação posso assegurar á V. Ex. que nenhum facto de maior 
importância occorreu no decurso do anno findo, que viesse alterál-a, o 
que não é extranhavel, attendendo-se á indole pacifica dos habitantes des
ta provincia, ao que accresce o respeitoso culto que os mesmos consagram 
ás leis do paiz: outro tanto, porem, não me é pormittido dizer quanto á 
segurança individual, por quanto, como verá V. Ex. do mappa sob n. 1, 
perpetraram-se 11 crimes, dos quaes 4 de humicidio, 3 de ferimento^ 
graves, 1 de offensas phisicas e 3 de tentativa de tuimícidio. Dos crimi
nosos, autores de taes crimes, i l  foram capturados. Comparando-se o nu
mero dos crimes perpetrados no anno fmdo com os de 1866, depreheade- 
se que houve uma differença de %% para monos, o que prova os esforços 
empregados pelas autoridades em perseguir e punir os criminosos e pre
venir os delictos.

Acerca dos crimes julgados pelo jury o pelas autoridades policiaes defi
nitivamente, durante o anno proximo findo, nada posso por ora informar 
a V. Ex, por que, devendo os respectivos mappas serem-me apresentados 
em Julho para organisação da estatística, ordenada pelo regulamento que 
baixou mói o decreto n. 3,57â dé 30 de Dezembro de 1805, só então po -  
derei ter dclles conhecimento.



ÀNNEXO—G
FACTOS NOTÁVEIS.

A 10 de Janeiro do anuo findo, appareceu a tona d ’agua, em frente 
ao cães da rua do Commercio d'esta cidade, o cadaver do aílemão Pedro 
Rhein, que dias antes, banhando-se no mar do Porto Velho, afogara-se.

Na altura de Benevenle, atirou-se ao mar e afogou-se o escravo José, 
de João Clirisostomo de Carvalho, e marinheiro da lancha Santo Antonio, 
declarando o respectivo mestre e tripulação que um ataque de alienação 
mental, de que aquelle fora ha dias accommettido, o levara á m orte,

Em Mangarahy, a 25 de Abril, fox encontrado no rio do— Meio— o ca- 
daver do indio Manoel Pereira da Victoria, que, embriagado eomo costu
mava, cahira no dito rio e morreu afogado.

No dia 5 de Junho, viajando em uma canoa no rio do sitio— Furado— 
em Nova Almeida, o escravo Vicente, de Manoel dos Santos Simões, suc- 
ceíleo cahir da canoa e afogou-se no mesmo rio, sendo o cadaver en
contrado e examinado jã putrefacto, quatro dias depois.

Pelas quatro horas da madrugada do '25 do mesmo mez manifestou-se 
um pequeno incêndio na casa onde reside o Dr. Ernesto Mendo de Andra
de e Oliveira, sendo felizmente logo extincto pelo concurso do povo sem 
deixar prejuízo algum considerável.

Na villa de Benevente foi encontrado morto, no dia 23 de Julho, João 
José da Silva,verificando-se pelo exame feito no respectivo cadaver ter si- 
a morte occasionada por veneno por elle mesmo tomado.

Foi encontrado, a 31, enforcado com um sipó nos mattos do Bio Doce, 
pertencente ao americano J. A. Roussel,aili estabellecido, o escravo Vicente 
pertencente ao mesmo Americano, o qual havia desapparecido a 25, e 
dias antes já tentara afogar-se no rio, não o conseguindo por o ter livrado 
de tal desígnio o mesmo seu senhor, segundo informou á respectiva auto
ridade.

Em Cnriaciea, Manoel de Souza Goulart, apresentou-se no dia 8 de Se
tembro ao respectivo subdelegado, com a mão esquerda toda fracturada, 
em consequência de um tiro que disparou da própria espingarda que,
rebentando-se, causou-lhe tão graves ferimentos.

Na noite de 9 do referido mez, ao atravessaren do Porto Velho para es
ta cidade tres indivíduos que alli trabalhavam, virou-se a canoa em qm 
viajavam, morrendo asphixiado um d’elles de nome Justiniano, em cujo 
cadaver procedeu-se as convenientes deligencias policiaes.

Em o I o dc Outubro regressando polo rio— São José— Alexandre Fran
cisco da Silva Calmou, José Monteiro dos Santos e Antonio Pedro de Oli
veira, que por alli seguiram a explorar o mesmo rio, succedêu virar-se 
a canoa e desapparecer na corrente do rio o referido Oliveira, sem que 
podesseser encontrado,apesar das deligencias empregadas pelos seus com
panheiros.

t
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DIYISIO POLICIAL.

Divide-se a Província em 8 termos c 27 destrictos policiou, como se 
vê do quadro sob n.° 2, cujos limites não estando clara e exactamente fir
mados teem dado lugar á duvidas e conflictos de jurisdicção em algumas 
localidades; convindo por isso, quede algum modo sejamos limites de ca
da uiípdos termos e destrictos'claramente demarcados, afim de que, facil
mente reconhecidos, evite-se essas duvidas,

flRCRUTÀMENTO.

Este serviço foi feito com toda a regularidade na província : o num c- 
'ro de recrutas que foram remeüidos pela policia lí Presidência desde 1865 
a 1867 subio a 396,alem ae grande numero de guardas nacionaes designa
dos que se obstinaram apresentar-se voluntariamente, es quaes foram ca
pturados pelas diversas autoridades policiaes.

CADÊ AS,

É forçoso confessar que as poucas cadeias desta Provincia estão muito 
áquern das condicções exigidas pelo art. 128 do reg. de 31 de Janeiro 
de 1812, porquanto nenhuma dellas oíferece as divisões precizas para a 
separação dos presos conforme suas idades, sexos, e moralidade, alem de 
que as que ófTerecem alguma segurança, são as de Guarajpary, Itapemirircn 
e com especialidade a d ’esta capital, para onde são enviados os presos de 
maior importância das diversas localidades da província : quanto a ds 
Nova Almeida, Santa Cruz, Serra, Benevente, Linhares de cadeias apenas 
tem o nome. Da relação junta sob n. 3 vé-se que foram recolhidos 224 
presos na cadeia da capital por diíferentes motivos. Fiada mais direi sobre 
este assumpto por tel-o feito ha peucos dias o meu antecessor.

FORÇA POLICIAL.

Tendo V. Ex., á requisição do Governo Geral, feito seguir para a córte 
o corpo policial desta Provincia com destino a reforçar o nosso exercito em 
operações contra o Paraguay, só ficarão 6 a 7 praças, que servem de or - 
denanças a diversas autoridades desta capital, e o commandanto ultima-

28
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mente nomeado. Cumpre~me,porem,dizer que relevantes foram os serriróg 
prestados por aquella forga relátivamente ao recrutamento, captura de 
guardas nacionaes remissos, e manutenção da ordem publica ; assim pois 
acho de summa necessidade a reorganização d ’aquelle corpo, principal- 
mente na quadra actual, visto o estado anormal em que nos achamos.

MOVIMENTO DO PORTO.

4

No porto d’esta capital entraram 182 embarcações e sahiraní 167, docu
mento n. 4, Quanto aos passageiros entrados e sabidos vè-se do documen
to n. 5

SECRETARIA DA POLICIA.

Esta repartição tem á testa de sua direcção, o habil c zeloso secretario 
Theodoro Euterpe Alfavaca, que nesta qualidade bons serviços ha presta
do h província ; tem alem disto, empregados 3 amanuenses que igualmen
te cumpridores de seus deveres, nada deixam a desejar.

Por esta repartição foram dirigidos á Presidência no anno passado 37ti 
officios. Ás diversas autoridades 1:453 : passaportes, títulos, guias c por 
tarias 3:904. Arrecadou-se de emolumentos >ítl#400 rs. que foram reco
lhidos á Àlfandega.

Eis o que resumida e ligeiramente pude eolligir dos dados existente 
n*esta repartição.

Deus guarde a V. Ex,

Illm. e Exm. Sr. Dr. Francisco Leite Bittencourt Sampaio, 
Presidente desta Província.

Secretaria da Policia da Província do Espirito Santo

O Chefe de Policia interino

Thomas de Àquino Leite,



QUADRO DOS CRIMES COMMETTIDOS NO ANNO DE 1807.,
CRIMES. 1% úmeros

»—

Homicidios 3

Ferimentos graves 3

Tentativa de homicídio A

f i Offensas físicas 1

SpMMiV 11

Secretaria da Policia da Província do Espirito Santo, em 14 de 
Abril de 1868.

O Secretario

Tíieadoro Kuterpe Aífamca.
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RELAÇÃO DOS PRESOS RECOLHIDOS Á CADÊA PUBLICA DA CAPI

TAL DURANTE O ANNO DE 1807.

NOMES. Motivo Autor ida
de QIJE Data das

1 —
Obser-DA PRISÃO DECRETOU PRISÕES. VAÇÕES

Requisiç” .
1 Pedro escravo de seu Sr. Delegado 1* de Ja- Solto a 3

neiro
% Theresa Maria de Jezus Desordem Subdele- « * <k 8

gado

1 » Galdina Maria da Conceição «t « *5

4 Avelina M*. do Sacramento « <s « «r « «t

5 >1 athias, escravo Hequisiçm. Delegado 5 « « 6 |

6 Benediclo ffi « « « 22

7 Nicolao « « « 7 9

8 Gonsalo Joaqw.de SanFAnna Desertor « 9 n l

9 Rosinda M*. da Concêição Desordem « 10 «

01 LeonidaM8. da Conceição « rr <í «

11 Joaquim.escravo Por andar « 15 «
fugido

12 Francisca, escrava « <* « Solta a 2 /

13 Vasario,escravo * «

U íosó dos Santos Embria- <K . « Solto a l9
guez

1 15 Alexandra M*. da Victoria « << <* « 21

3 16Manoel P‘e do Espirito Santo Subdele- 19 20
gado

1 17Joaquim de tal « . * «

18 Manoel Maria Suspeito 20 * « 21

19Jaeintho, escravo Requisiç” . Delegado n

W l n d r t  « ' « « u
_ _ '



N.' NOMES.
lAUTOKIDAMotivo daIque d e -  Data das'PRISÃO. CUETüU. | PRISÕES.

âijFrancisca Maria de Jesus Iydraccão

22$imião Telesforo de Amorim Embriag.

23

n

Observa -
CÕKS.

Manoel» escravo . 

Franeisca. escrava Raquisiç"

25 André, escravo

28de Jan°,Delegado. 

3 de Huv• Chefe, 

a « í <
I

7 a [Subdeleg.

13 íí [Delegado.

Solto a 4

12

| 26 Clara Maria dos Reis . .1'mbriag. IJe legado 10 de Fer*soito í 11

I T í  Franeisca Maria de Jesus . I
I 1

Jesordem « 1A * <* 16

1 28 jlheresa Nunes de Jesus M. << << <n

1 29 [Manoel dos Santos Aguiar .[Embriag. subdeleg. 115 «

! 30 IHanoel Pinto . . . . <K « 17 íí « 21

; 31 leliodoro» escravo . . Desordem Delegado "ií *$ € 18

I31 juciano, idem . . . . Ferimcnt* S. d*‘Vian 19 «
| na
33 Oelfina Finio dc Jesus . , Correcção Ch.fi de p. 20 íl «f 21

j 34 Victoria Maria da Conceição Embriag Subdeleg, 3 ti <t 4

35 Marcellino Pinto d’Almeida. a « *
, «
i

5

36 Abrahão, escravo . . . Fugido Delegado. 6 «
I

& 9

37 Manoel» idem . . . . í. « « «
!

«

38 Anastacio» idem . . . ít 4£ <<

| 39 Marcellino Pinto d'Almeida. ii 8 & <í <<

I 4.0 Rosa Maria da Conceição Embriag. 6Í 9 « * 15

! M Joanna, escrava . . Requisiç1Subdeleg 10 i « lí

VI Manoel dos Santos Costa .Correcçãí »; Chefe. 11 « «

. 43 Indré» escravo . , , Fugido «
■

u ! «t
11



NOMES. Motivo fu 
prisão .

autoiuda 
DE QUE DE

CRETOU

JRequisiç1

. Uequisiç™! Chefe.

In / 8

44 Martinha, idem . . . . RequisiçmSubdelég.

45 Domingos, idem . . . .  « «

46 Luiz, i d e m ........................ Desordem Chefe.
j

47 José Àntonio de Oliveira « «i

j 48 Evaristo Comes de Brito | Suspeito
! i
i 49Porfiria, escrava

50 Bernardo, idem

51 Januario, idem

52 Pedro, idem . . . ,j

53 Gon sal o Joaquim de S. \nna Recruta

54 Benediclo José dos Santos .5 «
i j

55 Delfino F. do Espirito Santo, Recruta, j «
i i

56 José Francisco Pinto . .1 * 1 «
il

57Marceliino P. da Conceição . Embriag. Subdeleg
1 I

58 Joaquim .........................Desordena «

59David « j ' «
I í

60, Francisco Gomes P . de Jesm Desertor. j Chefe.
i j

61Jacintho« escravo . . . Requisiçm «

62Cirylo Fernandes da Silva .‘Recruta .

63 Sebastião Alves de S.ta Clara’ «

vincia

64 João Gonsalves da Victoria .

65 Manoel Pereira lir io  . . .

66 Joaquim Af. da Encarnação.

S. d ’Vian# 

í Chefe.

D ata  das (
PRISÕES.

;
Jbserva  -  

ÇOES,

* *■ ■ ■  íSolto a 2 2

16 «

17 : «

« « «  2 0

.1 8  « «  2 2

2 0  de  Fev°

3 0  € « 31

1* d 'À b ril u 8

. 9  « «  10

12  « « 2 4

«. « « *

a « « 24

a « . 2 2

. 1 5  « ,  16

17 « * 18

« « « «

1 9  « ! «  2 2

j2 5  «

28. « a 1 d e M /

i #2 9  « « *

2  de  M aú

1* * : «  2

d  «
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iVUTORIOAv
N.”' NOMES. 5do TI VO I)AD a QUE DK- Jata das Observa-

= PRISÃO. CRETOU. PRISÕES. ÇQES*

677íanoei Francisco Pereira . íecruta. Chefe,

1
. !

i de Maioj

68,Manoel Pereira . . . . j  t t « |

69 Elisiario Francisco da Silva, « « t *

70 [iConardo Pinto dos Santos . e
1

« « «

71 Vicente Maria Rodrigues . Sentenc.í0; « A «

72 Gustavo Pinto Trancoso . .
1
i  « « <:<

73 Pedro dc Álcantara , . . Recruta, ií « 9 * solto no
i m .WDdia.

; n Alexandre Francisco . * i «1
« Cl « «

75 Faustino José da Silva . . «
1
! * « tt « «

76 Joaquim José Germano . . Desordem1 « 10 de M°. l i

 ̂ 77 Antonio Ferreira da Victoria Recruta, í « * « « «
78 Hilário Augusto Dias .  . Deso rdem S u  b deleg .1 11 «
79 Albcrlina» escrava , « í

i  í l1 *  «
80 Antonio Maciega .  -  . Recruta . i Chefe.j 13 « 14 I

8! José Francisco da Varzea . a í  s «  d a «  !
82 Manoel, escravo .  .  . Requisiç tt  «1 U  «
83 Alexandre de Mattos Soeíro Recruta. 1 ^ 15 « i « 16 (

■
84 José Fernandes de Amorim. í j ai 15 d1 Abril « tf

■Rí Manoel Marcellino .  . « ! * 16 « « l  i

8( Marciano s | * *  de Maio «
l j  8"3 fonquim Pinto da Conceiçãr « 1 * 19 « « 20

;| 8í José Antonio de Oliveira íl
j
l tf
1

20 « 1
1<

1 8 ’
Bernardo José dc» Rosário

!
Desordem Delegado « «

i
SI 1

f7.......; » . c c ;  y  r  i’
1 í í ^ s B s a s - j i í a f * -
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N.”? ■ NOMES.- ;
' ’ ‘ "

HOTIVO DA 
1 PttlSÃ

Autorida
de QUE' 

íEGRETOU.
Bata das
PRISÕES.

1' { f
ObserVA H 

coes. i;
«o

 
~

i
O

 
1

'laudimi, escrava . . , Desordem Delegado. 20 de M°. Solto a 21

? 91 loaquim Pinto Ribeiro . Recruta. Chefe. 21 «

n Manoel Pinto 11. dos Anjos , « 23 a « 21

=93 ioão 'Pinto Lòloio . . . « « « solto hõ
m .mo dia.

\§A Manoel Pinto Ribeiro . . Designado U , « 25

', 95 i)avid Severo Gomes . Recruta, « « « « «

96 Marciano Pereira da Victoria a <j « K 4

: m Maneei Àntonio de Almeida. « « « « «

; 98 Jesumo Pinto do Nascimento « « « «

■l!- 99 Manoel Thomaz de A. Cabral indagação Subdeleg. 28 ti « 29 1

■>ioo .loaquim Maria Barbosa . . Recruta. Chefe. 29 « flC «

101 Manoel Bionysio . Mendes . a « « « « «

íos Xazario,escravo . . . . Requisiç® Snbdelcg. 31 «

: 103 Esperenciania <£ « « «

104 Francisco Silvestre Machado Recruta. Chefe, solto no
dia.

105 Apol i narioJFrancisco Miranda « « « « « a

; 106 Alexandre José Ramos , . « « « « <i

í jlÜTAlexandre José P. Baptista % a «

10KManoel de Jesus Nascimento tf « «

1.09 Manoel José da Cruz a « (t <#

110 Anfconio de Lírio . « ‘ 7 d’Junhc 10

\m Manoel de Christo Desertor, 11 « « 12

u i
1 WmwiLu

Antônio» escravo . . Embríag. Subdeleg 7 « 8 :

■ • L M W H u L . f r  ■



N ." N O M E S . Wfemo » a
Autorida
de que de- Da ía DASObserva -

PRISÃO. CRETOU PRISÕES. ÇÕES

113 Manoel Ribeiro . . .  - Recruta Chefe. 11 d’Jun.’ Solto a 12

u J Joaquim Lírio . . • • « 4 <i « 4 4

115

116

Albino, escravo . . . .  

Manoel, escravo . . •

Embriag. 

Andar fó-

Subdeleg.

«

4

12

4

€ (t 13

117 João Bernardo Cafarina .
ra d'horas 
Recruta. Chefe. 16 4 4 17

118 Marcellino Per.* da Yictoria. Embriag. Subdeleg. 23 < 4 24

119 JacinthOj escravo . . . Requisiç10 Chefe. 27 « « í  de Jul.

m Francisco Roiz. do Nascim.* Recruta « 4 * A c

121 João Gomes dos Remédios . < a «

122 Marcellino Corrêa Nunes . £ 4 « k «

m Manoel Fernandes dos Passos * 4 € « « <

m Luiz Manoel da França . 4 4 3 de Julho Solto na

: 125 Sebastião Mendes cTÁmorim « & a <S
m.®* data

126 Antonio Rolindo dos Santos. 4 4 '4 «
!

127 Severino Pinto da Silva. 4 tâ Â «■ li 5

128 João, escravo . . . . Embriag. 4 « « r  r 6

129 Justiniano P. do Nascimd* Recruta 4 5 « « *

130 Anselmo, escravo. . . . a G * r 12

131 Vicente, escravo . . . Requisiç” Subdeleg. 4 &
l
u 7

132 Manoel Franscisco Gonsalves Recruta . Chefe. 8 4 r 18

133 Manoel da Penha . . . 4 4 « « u 4

134 Manoel Vicente Trancoso 4 a u «

135 Manoel Pinto Rangel . ; « « 11 <L 4 t

. .  -



NOMES. '■]Honvo da
pm sÃo .

VUTORIDA-
jua »  b -
CRBTOU.

ÍAfA das
rRISÕKS.

Observa 4
ÇÒKS.

j 36]Hanoet da Rocha . . - Recrutá Chefe ; 11 de Jul, Solta a 18

137 Antonio J. do Espirito Santo 4 > « « 4 4

138 Antpnio, escravo . . . Requisiç- 4 4 « «

139 Thomaz Francisco de Jesus . Subdeleg. 18 4 « 19

U Ü Etaymuudo Pereira . . . Fugido Subd. do 20 »
Eap. Santo

14l Auíonio Alves . . . . Subdeleg. 27 4

142 íoaquim Dias Carneiro . . Recruta Chefe. 28 • «  S9

U 3 Antonio Severino P. Corrêa 4 4 l i 4 4 12

144 José Francisco dos Santos . 4 4 30 4 31 d ’Ag.“

145 Manoel Pereira dos Santos . 4 4 « t 4 4

146 Thomaz José Maria . . . c . . 4 4 4 ‘

147 José Francisco . . . « 4 t 4 4 4

148 Ignacio Pinto Homem. 4 4 c « <í 4

149 Á n d r é .................................... c • 1 d’Agosto ; ■

150 Innocencio, escravo . . Réquisiçm «

151 Olimpio, idem......................... Pronunc.1Deleg. de 3 4
S.Matheus

152 Manoel, idem . , . . < 4 4 4

153 Joào F. de Souza Mello . Infracção Subdeleg. 4 4 4 5

154 Francisco Ferr/ do Nascimt( Recruta Chefe. 5 « 4 6

m Benedicto Cardeal. . Embriag. 4 7 4 J« 8

15C Manoel Luiz Pereira. Recruta 4 11 « «  -lsj

IS I NicoláoPinto Ribeiro. . 4 4 11 4 4 H
í \

i5E Libanio Pereira Lírio . 4 4 13 4 '4 is
1 1



ilJTOiílDA- .
X ■ db 1 NUMES Motivo da DKQUE DE- Data das O bserva-PRISÃO. CHUTOU. PRISÕES. ÇÕES.
159 Ouvidio Pereira Lirio. Recruta. Chefe 1 3 d ’Ag.“ 5onoa 13

160 Francisco, escravo Rcquisiçm » 14 » » íi d ib ro

161 lnnocencio, escravo . .i » V t> » |» s
t i

IGSlgnaeio Cardoso da Yiotoria. À Ycrigc". Snbdelcgi 16 , , ' n d ’ A gd

163 José Ferreira da Silva . K' 7> I í> iJtJ ’í
I

»

16 -41o &o Ba püs ía La bord. » D » » 10

165 Manoel Fernando 
j

Recruta. Chefe 19
i» ’ so

166 Casario, escravo d ef|uisiç“ n

167|joao Cuide * Algasami Subdeleg. 30 » i
31

lt>8 lí?iií\cio Pereira Maiorcar j ^
h 5 d’7bvo G d' 7bro

189^Mcolau Francisco Doría » 8 B , 9

Í70'loüo Franco de Souza Mello. Chefe 9 » » 11
j 1

171 Justiniano do íN. e Sousa » » » » B

172 Manuel D. do Rosano Embriag. Subdeleg. » » B

1173 José, escravo . * Fugido Juiz de 
iuzentes.

U *

174 Maria, escrava, » » » íi

175 Benediclo, escravo »i a h

17 fi llaviana ümdirla das Dores • Subdeleg. 15 Ti 16

|177 Marcellina P- da Conceição . Embriag,
t Í18 J 19

178 Daniel Pinto da Rocha Recruta ! » 19 1 » 20

: 179 Rumão, escravo . » |S3 lí . n
\

18C Floriana Maria da Victoria Embriag D
i

3 L 26
!

1 8 1 Mariano Pereira Rodrigues Recruta » :1°
1
1

d' 8bro > t



NV* .■ NOMES. -  ■
t ; . ;

il@TÍVO DA 
PRISÃO.

\UTGRIT)A-
DE QUE DE
CRETOU

Data das
PRISÕES.

Observa -
ÇÕES, 1 1

jl82 Fioriana Maria da Victoria . Desordem ubdeleg. 7 df 8bro Solto n 8

183 Avelina Maria do Sacram.10 - « tf tf tf <* «

184 Thoinaz P into......................... « ] * « tf « tf
(85 Vlaria Nunes Pereira . . . Infracçào tf « tf et «

186 Benedicto Coutinho de Jesus a tf tf tf tf
187 Joaquim José Yictoriano. . « 8 tf tf 10

188 Dionisio, escravo . tf « «

189 Anua, escrava........................ Chefe. 9 «

490 Francisca Nunes Jesus . tf 15 « tf
191 Theresa Maria de Jesus . . « tf « «

192 Ignaeio Pinto Maiorca , Embriag. Subdeleg.
1

17 tf 25

198 José Pinto Ribeiro . . . Recruta Chefe. 28 tf tf tf ;
191 Joaquim J. de SmiFAima . tf « « « tf « .

195 Bolarniiio M. de Souza . « « tf tf :

196 João Antonio Machado . tf ; «. « «( tf &

197 Luòiano Nunes Campos . tf tf « « « tf

198 [vo, e s c r a v a ........................ tf tf K « fi

199 Joaquim P. da AnnunciaçãoResignadoSubdeleg.
i

28 « « 29|

200 Guilherme Rosemberg |
i

» tf « tf tfi

201 Avelina Maria do SacranP* 'Desordem tf 5 d ’ 9brc tf 6

-202 Maria da Penha . . . tf tf « « tf «

M Joaquim Pinto dos Anjos Recruta Cheíe. 9 tf tf 7

204 Manoel Fernandes . , . | Dcsordeuí Subdeleg .10 tf tf 11



N .°B NOMES
'Axjtorida- 

VIotivo dadeque de-
PRISÃO. | GRETOU.

Datadas Observa-
PRISÕES. : ÇÕES.

205 Domingos, escravo . . Desordem ̂ subdeleg. 10 d ’Abro Solto a 11

206 José, e s cra v o ......................... Requisiç™ » n  » !
i
» »

207 Yictoria Maria do Sacram*6 , »
1» » r

■" |
» 12®

208 Anna, escrava . . . . Pequisiç® 13 » 18

209 Floriana Maria da Penha . Desordem » 16 »
i
» T

210 Joanna Maria da Penha. . » » » » )) »

211 José Ferreira da Rocha Designado Chefe 19 » ► 20

212 João Capistrano C. Vianna . Recruta. 20 » IRFlObro

213 M\ da Encare™, dos Santos . Desordem Delegado. 24 í> 25 d’9bro

2 U Floriana Maria da Victoria . » Subdeleg. » » D jlD

215 Vict* Maria do Sacramento » »

216 Theodoro F. de Santiago » » » . 27

217 José da Hora . . . » Chefe 30 »

218 José Rodrigues Caslão . » 5 d'I obro

219 Fernando L  do E. Santo 'Desordem » b d

220 Gertrudes M. da Conceição » Delegado. â »

221 Albino Pereira da Yictoria . Chefe lã » 17;

222 Antonio Pereira da Rocha. » 22 # » 23

223 José Passos dos Remedios
i i Subdelegi D

30 «

224Maria Francisca da Yictoria | v-
í .

a »

Secretaria da Policia da Província do Espirito Santo, 14. de Abril de 1868*

O Secretario

Theodoro Eaterpe Álfavaca,



RELAÇÃO DAS EMBARCAÇÕES QUE ENTRARAM E SAllíRAM DESTE 
PORTO DE JÀNEIRd A DEZEMBRO DE 186 7.

ENTRARAM. NÚMEROS. SAHIRAM. NÚMEROS.

Vapores 42 Vapores 40

Patachos Patachos 23

Escunas 1 Escunas 1

Hiates 16 Hiates 11

Sumacas . . Sumacas 8

Brigues 5 Brigues 3

Paquebotes 1 Paquebotes 1

Lanchas 76 Lanchas 80

SOMMA | 18â SOMMA. 167

Secretaria de Polida du Espirito Santo, 14 de Abril de 1868*

O Sccr etário

Thcodoyo Enicrpc Aifaoãca.



RELAÇlO DOS PASSAGEIROS NÀCIONAES E ESTRANGEIRO QUE 

ENTRARAM E SAHIRAH NESTE PORTO DUR ANTE O ANNO DE 1807.

E N T R A R A M

X  ACIONA ES E x t r a n v *
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Secretaria de Policia do Espirito Santo, 14 de Abril de Í868.

O Secretario

Theodovo Enturpr. A lfa v a ca .
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CONTEM O SEGUINTE s

Um mappa das medições para legitimação de posses;
*

Um quadro da divisão ecclesiastica da Provinde;

Um dito dos municípios;

Um dito das comarcas

Um mappa das posições geographicas das cidades, viilas 

da Província;

Um quadro da administração fiscal da fazenda gerai na 

t  um dito da administração fiscal da fazenda provincial.

e poYoaçÕes

Província;
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